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OFÍCIO/SJMRI Nº 0126/2022                                                                        Em 19 de maio de 2022 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que desafeta para a classe de bens dominicais as áreas públicas 
que especifica. 

A presente propositura tem por objetivo desafetar, da classe de bens de uso 
comum do povo ou da classe de bens de uso especial para a classe de bens de dominicais, 
diversas áreas públicas do Município, a fim de que sejam destinadas ao Programa de Incentivo 
ao Desenvolvimento Econômico e Social do Município de Araraquara, instituído pela Lei nº 
5.119, de 14 de dezembro de 1998, e regulamentado pela Lei nº 9.218, de 14 de março de 
2018. 

Importante salientar que as áreas ora dispostas só serão doadas onerosamente 
às empresas que sagrarem-se vencedoras nos chamamentos públicos realizados pela 
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo. Após os certames, 
como exige nossa Lei Orgânica, as alienações mediante doações onerosas serão igualmente 
submetidas ao crivo do Poder Legislativo. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Desafeta para a classe de bens dominicais as 
áreas públicas que especifica. 

 

Art. 1º Ficam desafetadas da classe de bens de uso especial ou de uso comum 
do povo para a classe de bens dominicais as seguintes áreas públicas do Município:  

I – imóvel de matrícula nº 93.251, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, localizado no cruzamento da Rua Geny Aguiar 
Capella com a Avenida Augusto Munhoz Perez – Jardim Santa Júlia III; 

II – imóvel de matrícula nº 96.774, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, localizado de frente para a Rua Mahiba 
Barcha, cuja a quadra é completada pelas Avenidas João Soares de Arruda e Torello Dinucci – 
Jardim das Flores; 

III – imóvel de matrícula nº 106.462, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, localizado de frente para a Avenida Marina 
da Silva Martins, cuja a quadra é completada pelas Ruas José Pedro Oliveira e Dona Dora 
Cherkasski – Jardim dos Industriários; 

IV – os imóveis de matrículas nº 126.171 e nº 126.172, desdobrados do imóvel 
de matrícula nº 80.466, registrado junto ao Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araraquara, localizado no cruzamento da Rua Ehrle Pieri com a Avenida Ruben 
Botelho Falcão – Jardim Portugal; e 

V – os imóveis de matrículas nº 125.236 e nº 125.237, desdobrados do imóvel 
de matrícula nº 112.959, registrado junto ao Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Araraquara, localizado no cruzamento da Rua Manoel Carlos Gonçalves (Maneco) 
com a Avenida Moacyr Berweth – Jardim Marialice. 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei onerarão as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 19 de maio de 2022. 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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